
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TmUSTlCA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 1815DtOOO
lbiúna - SP. - Fone/Fax: (\5) 324\-1266 - 3248-7228

www.camaraibiuna.sp.gov.bre-mail: camaraibiuna camaraibiuna.s. OVo r

APROVADO
cJ.JAAAA MUNICIPAL DA ESTNlCIA

TURlsTICA DE IBlÚNA

EM •.I'~- ~
~ 1'SEC

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27/2020
18 DE FEVEREIRO DE 2020

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em defesa
da Rodovia Bunjiro Nakao" e dá outras providências.
PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 300 (trezentos) dias o
prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada "Frente
Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objetivo de centralizar
esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, criada pela
Resolução n.? 10 de 28 de fevereiro de 2018 e prorrogada pelas Resoluções n.os14 de

15 de agosto de 2018 e 16 de 20 de fevereiro de 2019.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução correrão á conta de dotação orçamentária própria, consignada no

orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
SALA DAS

ALMEIDA LIMA, AOS 18 DIAS DQ..Ij~ÍÓÉ
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 27 /2020

Justifica-se a necessidade de prorrogação do prazo de
funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar
em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" tendo em vista os resultados positivos obtidos
através do desenvolvimento dos trabalhos desta Comissão, que tem conseguido
através de respostas aos ofícios encaminhados aos setores e autoridades
responsáveis pelos projetos, um real posicionamento acerca do andamento das obras

de duplicação da Rodovia.

Dessa forma, solicitamos a aprovação dos nobres pares
para que a "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" continue
exercendo sua função de acompanhamento e cobrança junto aos órgãos competentes,
representando os anseios da população ibiunense e das demais cidades que serão

beneficiadas pelas melhorias prometidas.

Diante do exposto, são essas as justificativas que

apresentamos ao Douto Plenário.

VEREADOR RAIMUNDO DE
~\f"I';REIRO DE 2020.,

SALA DAS

ALMEIDA LIMA, AOS 18 DIAS DOu.wJl"'"

DEVANIRCANl{2 D' ANDRADE
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RESOLUÇÃO N2. 10/2018
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores denominada
'Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao'
e dá outras providências."
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando
das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-
Art. 10 _ Fica constituida uma Comissão Especial de

Vereadores denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao" com objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da
Rodovia Bunjiro Nakao.

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco)
Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade
partidária.

Parágrafo Único - A presidência da comissão será
exercida nos termos regimentais.

Art. 3° - A Comissão Especial terá o prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias, para o seu funcionamento, podendo ser prorrogada conforme
dispositivo regimental.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

AB~~ARGO
PRE~'"

Publicada na Secretaria Administrativa jia-GâRlara e afixada no local de costume
na data supra. ~ 7· .' ./
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RESOLUÇÃO N° 14/2018
15 DE AGOSTO DE 2018

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em defesa
da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providências.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução: -

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias
o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada "Frente
Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objetivo de centralizar
esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, criada pela
Resolução n. ° 10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no
orçamento vígente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL

DA ESTÃNCIA TURisTICA DE IBIÚNA, AOS 15 DIAS DO M~S DE AGOSTO DE

2018.

~~~~ABEL RODRIGUES . ARGO
PRESI E

Publicada na Secretaria Administrativa da CãJJl8rãã fixada no local de costume na
data supra. 7 -:
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RESOLUÇÃO N2. 16/2019
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Prorroga o prazo de funcionamento da comtssao Especial
de Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em
Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras
providências."
RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turistica de Ibiúna, usando das atribuições que
lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução>

Art. 10 _ Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e
sessenta) dias o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores
denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com
objetivo de centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro
Nakao, criada pela Resolução n!l..10 de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

DO RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBI A, DE FEVEREIRO DE 2019.

ROI~)\).. LIMA·

~éjIDE TE
/'

Publicada na Secretaria Administrativa
na data supra.

e afixada no local de costume
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RESOLUÇÃO Nº. 22/2020
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão
Especial de Vereadores denominada 'Frente
Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá
outras providências."
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 300 (trezentos) dias o
prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores denominada
"Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro Nakao" com objetivo de
centralizar esforços na luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao,
criada pela Resolução nº. 10 de 28 de fevereiro de 2018 e prorrogada pelas
Resoluções nQ§.14 de 15 de agosto de 2018 e 16 de 20 de fevereiro de 2019.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

publicação.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

PAULO CÉSA IAS DE MORAES
PRESIDENTE

PRESIDENTE DA CÂMARA
NA, 19 DE FEVEREIRO DE

GABINETE DO
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA D
2020.

Publicada na Secretaria Administrativai.Gâmara e
na data supra. ./ t

-' '
Marco{Pir' rgo/é~..t· istrativo

ixada no local de costume



CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 18 de
fevereiro de 2020 foi apresentado pelos Vereadores componentes
da Comissão Especial o Projeto de Resolução nº. 27/2020 que
"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial de
Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao' e dá outras providências."
Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º., e nos termos do parágrafo 82. do Artigo 63 do
Regimento Interno o Pr . to de Resolução nº. 27/2020 foi colocado
em discussão e ação minai na Ordem do Dia da mesma
Sessão Ordinári por meio o sistema eletrônico de votação sendo
aprovado po uatorze v tos favoráveis e uma ausência da
Vereadora . a gela Ferrei a de Souza Soares.
Certifico fi Im nte, que m face da aprovação do Projeto de
Resoluçã º. 2 /2020 foi laborada e promulgada a Resolução nº.
22/2020, 19 e fevereir de 2020.
Ibiúna,20 20.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fona/Fax: (15) 3241 -1 66

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br '

AMAURI G
SECRE ÁRIO DO P
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"vereador Rubens Xavier de Lima'
E <tece ue 5!tfl Paulo

"RESOLUÇÃO No. 2i/2020
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores constituídas para o acompanhamento e toma-
da de posições da Cãmara Municipal em relação à execução
do contrato de concessão vigente entre a SABESP e o mu-
nicípio da Estãncia Turística de Ibiúna e dá outras providên-
cias."

r ·LO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
t.Àunicipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo
a seguinte Resolução:-

Art. 10. - Fica prorrogado por mais 300 (trezentos) dias o pra-
zo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores
constituída para o acompanhamento e tomada de posições
da Câmara Municipal em relação à execução do contrato de
concessão vigente entre a SABESP e o município da Estân-
cia Turística de Ibiúna, bem como das obras decorrentes do
Consórcio São Lourenço, criada pela Resolução no. 13 de 15
de agosto de 2018 e prorrogada pela Resolução no. 17 de 20
de fevereiro de 2019.

Art. 20. - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária pró-
p.. consignada no orçamento vigente, suplementadas se
n~-,ssário.

RESOLUÇÃO No. 22/2020
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial
de Vereadores denominada 'Frente Parlamentar em Defesa
da Rodovia Bunjiro Nakao' e dá outras providências."
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das atri-
buições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go a seguinte Resolução:-

Art. 10
- Fica prorrogado por mais 300 (trezentos) dias o pra-

zo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores
denominada "Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao" com objetivo de centralizar esforços na luta
por melhorias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao, criada
pela Resolução no. 10 de 28 de fevereiro de 2018 e prorro-
gada pelas Resoluções nos. 14 de 15 de agosto de 2018 e
16 de 20 de fevereiro de 2019.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária pró-
pria, consignada no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, 19 DE FEVEREI-
RO DE 2020.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada
Art. 30. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- no local de costume na data supra.
blicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÃNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, 19 DE FEVEREIRO
DE 2020.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada
no local de costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo
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CERTIDÃO:
Certifico que Resoluçã nº. 22/2020, de 19 de fevereiro de
2020, foi licada no ornai "Diário Oficial Eletrônico da
Prefeitur tía stância T rística de Ibiúna", edição nº. 748 -
ano XV ,de 1 de fe reiro de 2020, página 33 juntada a
public o ao Projeto e Resolução nº. 27/2020 na presente
data.
Ibiúna,

AMAURI AB IEl VIEIRA
SECR TÁRIO DO RO ESSO lEGISLATIVO
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